
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.992, DE 16 DE ABRIL DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 743/09, DO VEREADOR 
GILSON BARRETO - PSDB)

Altera a denominação do Centro de Edu-
cação Unificado Azul da Cor do Mar, locali-
zado na Rua Ernesto Souza Cruz nº 2.171, 
Distrito de Itaquera, para Centro Educa-
cional Unificado Azul da Cor do Mar – Pro-
fessor Jossei Toda, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de março de 2014, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação do Centro de Educação 
Unificado Azul da Cor do Mar, localizado na Rua Ernesto Souza 
Cruz nº 2.171, Distrito de Itaquera, para Centro Educacional 
Unificado Azul da Cor do Mar – Professor Jossei Toda.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
abril de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

abril de 2014.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 55.045, DE 16 DE ABRIL DE 2014

Regulamenta a instalação e o uso de ex-
tensão temporária de passeio público, de-
nominada “parklet”.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A instalação e o uso de extensão temporária de 

passeio público, denominada parklet, ficam regulamentados 
nos termos deste decreto.

Art. 2º Para fins deste decreto, considera-se parklet a am-
pliação do passeio público, realizada por meio da implantação 
de plataforma sobre a área antes ocupada pelo leito carroçável 
da via pública, equipada com bancos, floreiras, mesas e cadei-
ras, guarda-sóis, aparelhos de exercícios físicos, paraciclos ou 
outros elementos de mobiliário, com função de recreação ou de 
manifestações artísticas.

Parágrafo único. O parklet, assim como os elementos neles 
instalados, serão plenamente acessíveis ao público, vedada, em 
qualquer hipótese, a utilização exclusiva por seu mantenedor.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO
Seção I
Dos Proponentes
Art. 3º A instalação, manutenção e remoção do parklet 

dar-se-á por iniciativa da Administração Municipal ou por 
requerimento de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 
ou privado.

Parágrafo único. A instalação de parklet por iniciativa da 
Administração Municipal obedecerá aos requisitos técnicos 
previstos neste decreto e na legislação aplicável, devendo ser 
precedida de edital que lhe dê publicidade, na forma do § 1° do 
artigo 6° e seguintes deste decreto.

Seção II
Do Pedido e do Projeto
Art. 4º O pedido de instalação e manutenção de parklet por 

iniciativa de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, será instaurado na Subprefeitura competente.

§ 1º Tratando-se de pessoa física, o pedido deverá ser 
instruído com:

I - cópia do documento de identidade;
II - cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
III - cópia de comprovante de residência.
§ 2º Tratando-se de pessoa jurídica, o pedido deverá ser 

instruído com:
I - cópia do registro comercial, certidão simplificada expedi-

da pela Junta Comercial do Estado ou Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, ato constitutivo e alterações subsequentes, 
lei instituidora ou decreto de autorização para funcionamento, 
conforme o caso;

II - cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ.

Art. 5º O pedido será instruído, ainda, com projeto de insta-
lação que apresente os seguintes elementos:

I – planta inicial do local e fotografias que mostrem a 
localização e esboço da instalação, incluindo sua dimensão 
aproximada, imóveis confrontantes, a largura do passeio pú-
blico existente, a inclinação transversal do passeio, bem como 
todos os equipamentos e mobiliários instalados no passeio nos 
20m (vinte metros) de cada lado do local do parklet proposto;

II – descrição dos tipos de equipamentos que serão aloca-
dos, conforme previsto no artigo 2º deste decreto;

III – descrição do atendimento aos critérios técnicos de 
instalação, manutenção e retirada do parklet previstos neste 
decreto e na legislação aplicável.

§ 1º O projeto de instalação deverá atender às normas 
técnicas de acessibilidade, às diretrizes estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Transportes – SMT e pela Comissão de 
Proteção à Paisagem Urbana – CPPU, bem como aos seguintes 
requisitos:

I - a instalação não poderá ocupar espaço superior a 2,20m 
(dois metros e vinte centímetros) de largura, contados a partir 
do alinhamento das guias, por 10m (dez metros) de comprimen-
to em vagas paralelas ao alinhamento da calçada, ou de 4,40m 
(quatro metros e quarenta centímetros) de largura por 5m 
(cinco metros) de comprimento em vagas perpendiculares ou a 
45º (quarenta e cinco graus) do alinhamento;

II - a instalação não poderá ter qualquer tipo de fixação no 
solo maior que 12cm (doze centímetros) ou provocar qualquer 
tipo de dano ou alteração no pavimento que não possa ser 
reparada pelo responsável pela instalação do parklet;

III - a instalação só poderá ocorrer em local antes desti-
nado ao estacionamento de veículos, sendo vedada em locais 
onde haja faixa exclusiva de ônibus, ciclovias ou ciclofaixas;

IV - o parklet somente poderá ser instalado em via pública 
com limite de velocidade de até 50km/h (cinquenta quilômetros 
por hora) e com até 8,33% (oito inteiros e trinta e três centési-
mos por cento) de inclinação longitudinal;

V - o parklet deverá ter proteção em todas as faces volta-
das para o leito carroçável e somente poderá ser acessado a 
partir do passeio público;

VI - o parklet deverá estar devidamente sinalizado, inclusi-
ve com elementos refletivos;

VII - as condições de drenagem e de segurança do local de 
instalação deverão ser preservadas;

VIII - remoções de interferências poderão ser aceitas e 
indicadas, ficando a cargo do responsável pela manutenção, 
instalação e retirada do parklet todos os custos envolvidos em 
remanejamentos de equipamentos existentes e sinalizações 
necessárias.

§ 2º O parklet não poderá ser instalado em esquinas e a 
menos de 15m (quinze metros) do bordo de alinhamento da 
via transversal, bem como à frente ou de forma a obstruir guias 
rebaixadas, equipamentos de combate a incêndios, rebaixamen-
tos para acesso de pessoas com deficiência, pontos de parada 
de ônibus, pontos de táxi, faixas de travessia de pedestres, nem 
poderá acarretar a supressão de vagas especiais de estacio-
namento, nos termos das diretrizes expedidas pela Secretaria 
Municipal de Transportes – SMT.

§ 3º Será incentivada a associação entre a instalação de 
parklets e equipamentos para o estacionamento de bicicletas 
do tipo paraciclo.

Seção III
Da Análise e da Aprovação
Art. 6º Caberá à Subprefeitura competente averiguar o 

atendimento ao interesse público, a conveniência do pedido, 
bem como o atendimento a todos os requisitos estabelecidos 
neste decreto e na legislação aplicável.

§ 1º No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados 
do recebimento do pedido, a Subprefeitura publicará edital 
destinado a dar conhecimento público do pedido, contendo o 
nome do proponente e o local da implantação, a ser afixado em 
sua sede e publicado no Diário Oficial da Cidade e no Portal da 
Prefeitura do Município de São Paulo na Internet.

§ 2º O proponente deverá afixá-lo no local em que se pre-
tende a instalação do parklet.

§ 3º Será aberto o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data da referida publicação, para eventuais manifestações de 
interesse ou de contrariedade em relação à instalação.

§ 4º Na hipótese de manifestação de interesse na instala-
ção de parklet na mesma área, dentro do prazo estabelecido 
pelo § 3° deste artigo, o novo proponente deverá apresentar 
seu pedido à Subprefeitura, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
atendendo a todos os requisitos previstos neste decreto, em 
especial nos seus artigos 4º e 5º.

Art. 7º Expirado o prazo de que trata o § 3º do artigo 
6º ou, na hipótese de manifestação de outros interessados, 
transcorrido o prazo de seu § 4°, a Subprefeitura apreciará 
eventuais manifestações recebidas e emitirá pronunciamento 
conclusivo sobre o pedido, mediante decisão fundamentada do 
Subprefeito.

§ 1º Eventuais objeções à instalação serão avaliadas pela 
Subprefeitura, que poderá consultar a Companhia de Enge-
nharia e Tráfego – CET, a Comissão de Proteção à Paisagem 
Urbana – CPPU ou outro órgão ou entidade pública ou privada, 
no âmbito de suas respectivas atribuições.

§ 2º O pedido de instalação de parklet em área envoltória 
de bem tombado dependerá de prévia autorização do Conselho 
Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e 
Ambiental da Cidade de São Paulo – CONPRESP.

§ 3º Na hipótese de manifestação de outros interessados 
na instalação do parklet na mesma área, nos termos do § 4° 
do artigo 6°, a Subprefeitura examinará os pedidos que melhor 
atenderem ao interesse público e se manifestará fundamenta-
damente por sua rejeição ou aprovação, cabendo a decisão ao 
Subprefeito.

Art. 8º Cumpridos todos os requisitos previstos neste de-
creto e na hipótese de decisão favorável à instalação, a Sub-
prefeitura convocará o interessado para assinar o termo de 
cooperação para instalação, manutenção e remoção do parklet.

§ 1º O cooperante ficará autorizado, após a assinatura do 
termo de cooperação, a instalar o equipamento.

§ 2º O termo de cooperação terá prazo máximo de 3 (três) 
anos.

CAPÍTULO III
DAS OBRIGAÇÕES DO MANTENEDOR
Art. 9º O proponente e mantenedor do parklet será o único 

responsável pela realização dos serviços descritos no respectivo 
termo de cooperação, bem como por quaisquer danos eventu-
almente causados.

Parágrafo único. Os custos financeiros referentes à instala-
ção, manutenção e remoção do parklet serão de responsabilida-
de exclusiva do mantenedor.

Art. 10. Nos termos do disposto no §1º do artigo 50 da 
Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006, será permitida a 
colocação de uma placa com área máxima de 0,15m² (quinze 
decímetros quadrados) para exposição de mensagem indicativa 
de cooperação em cada parklet instalado.

§ 1º A placa com mensagem indicativa de cooperação 
deverá conter as informações sobre o cooperante e os dados da 
cooperação celebrada, assim consideradas, o nome do coope-
rante, em caso de pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica, 
sua razão social ou nome fantasia, sendo admitida a referência 
a seus produtos, serviços e endereço eletrônico.

§ 2º Em nenhuma hipótese as placas indicativas de coope-
ração serão luminosas.

§ 3º O proponente e mantenedor do parklet deve instalar 
em local visível, junto ao acesso do parklet, uma placa com di-
mensão mínima de 0,20m (vinte decímetros) por 0,30m (trinta 
decímetros) para exposição da seguinte mensagem indicativa: 
“Este é um espaço público acessível a todos. É vedada, em 
qualquer hipótese, sua utilização exclusiva, inclusive por seu 
mantenedor”.

Art. 11. Na hipótese de qualquer solicitação de intervenção 
por parte da Prefeitura, obras na via ou implantação de desvios 
de tráfego, restrição total ou parcial ao estacionamento no lado 
da via, implantação de faixa exclusiva de ônibus, bem como 
em qualquer outra hipótese de interesse público, o mantenedor 
será notificado pela Prefeitura e será responsável pela remoção 
do equipamento em até 72h (setenta e duas horas), com a res-
tauração do logradouro público ao seu estado original.

Parágrafo único. A remoção de que trata o “caput” não 
gera qualquer direito à reinstalação, realocação ou indenização 
ao mantenedor.

Art. 12. Em caso de descumprimento do termo de coope-
ração, o cooperante será notificado para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena 
de rescisão.

Art. 13. A rescisão do termo de cooperação poderá ser de-
terminada por ato do Subprefeito, devidamente justificado, em 
razão da inobservância das condições de manutenção previstas 
no termo de cooperação ou presentes quaisquer outras razões 
de interesse público.

Art. 14. O abandono, a desistência ou o descumprimento 
do termo de cooperação não dispensa a obrigação de remoção 
e restauração do logradouro público ao seu estado original.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. Caberá à Secretaria Municipal de Transportes – 

SMT e à Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU 
expedirem, no âmbito de suas respectivas competências, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da data de publicação 
deste decreto, diretrizes técnicas necessárias à instalação e 
manutenção de parklets no Município de São Paulo.

Art. 16. Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e à Secretaria Municipal de Coordenação das Subpre-
feituras publicar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir 
da data de publicação deste decreto, cartilha com o intuito de 
divulgar regras e difundir boas práticas a serem adotadas na 
implementação e manutenção dos parklets.

Art. 17. Os casos omissos serão regulamentados pela Se-
cretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras.

Art. 18. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
abril de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FERNANDO DE MELLO FRANCO, Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano
RICARDO TEIXEIRA, Secretário Municipal de Coordenação 

das Subprefeituras
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

abril de 2014.

DECRETO Nº 55.046, DE 16 DE ABRIL DE 2014

Dispõe sobre a fixação da frota de veículos 
da Secretaria Municipal de Políticas para as 
Mulheres - SMPM.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A frota de veículos automotores da Secretaria Mu-

nicipal de Políticas para as Mulheres fica fixada nos grupos e 
quantidades, nos termos estabelecidos no Decreto nº 29.431, 
de 14 de dezembro de 1990, de acordo com a seguinte tabela:

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 

Diário Oficial
 Ano 59 São Paulo, quinta-feira, 17 de abril de 2014 Número 73

GRUPOS A B C D1 D2 D3 D4 D5 D6 D7 D8 D9 TOTAL 

QUANTIDADES 0 02 04 02 0 0 0 0 0 0 0 0 08 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
abril de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de 

Transportes
DENISE MOTTA DAU, Secretária Municipal de Políticas para 

as Mulheres
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

abril de 2014.

DECRETO Nº 55.047, DE 16 DE ABRIL DE 2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 460.000,00 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 460.000,00 

(quatrocentos e sessenta mil reais), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO NOME VALOR
47.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 310.000,00
 44905100.00 Obras e Instalações 150.000,00
   460.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO NOME VALOR
12.10.15.122.3011.3350 Implantação das Centrais de Atendimento ao Cidadão
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 310.000,00
47.10.17.451.3008.1395 E1768 - Revitalização do Córrego da Biguinha
 44905100.00 Obras e Instalações 150.000,00
   460.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de abril 
de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos

PAULO FRATESCHI, Secretário Municipal de Relações Go-
vernamentais

RICARDO TEIXEIRA, Secretário Municipal de Coordenação 
das Subprefeituras

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 
abril de 2014.

DECRETO Nº 55.048, DE 16 DE ABRIL DE 2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.364.430,84 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades do Fundo,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.364.430,84 

(dois milhões e trezentos e sessenta e quatro mil e quatrocen-
tos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), suplementar à 
seguinte dotação do orçamento vigente:
 CODIGO NOME VALOR
91.10.16.451.3002.3354 Construção de Unidades Habitacionais
 44903900.08 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.364.430,84
   2.364.430,84

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO NOME VALOR
91.10.16.451.3002.3354 Construção de Unidades Habitacionais
 44905100.03 Obras e Instalações 2.364.430,84
   2.364.430,84

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de abril 
de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JOSÉ FLORIANO DE AZEVEDO MARQUES NETO, Secretário 

Municipal de Habitação
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

abril de 2014.


